
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 2010                                         Jardim Alegre, Quarta-Feira, 16 de Agosto de 2023 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: N. F. GRANDE & CIA LTDA 
CNPJ: 79.34.153/0001-00  
OBJETO:  Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Paraná e Jardim Alegre, para atender 
as necessidades das repartições públicas desta municipalidade. 
Valor total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
INÍCIO: 16/08/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/08/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 071/2023, homologado em 16/08/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 16/08/2023. 
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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 063/2023, comunica aos interessados na 

execução do objeto da Tomada de Preços nº 011/2023, que após a análise do envelope n° 1, classificar a 
seguinte proponente: 
 
 

Participante EMPRESA SITUAÇÃO 

1 C.A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA INABILITADA 

2 PAMELLA RIBEIRO – EIRELI – EPP HABILITADA 

3 CONSTRUARTE CONSTRUTORA – ME HABILITADA 

 
 
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas 
supramencionadas, para que, caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao 
julgamento da habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do 
vencimento. 

                      
    Jardim Alegre-PR, 16 de agosto de 2023. 

______________________    
Eloi José Carvalho Junior 
Presidente Titular 
 
 
 
 
______________________    ___________________________ 
Ana Paula Silva Figueredo Carvalho   Vania Cristina Masula Degerone Pauls 
Membro da Comissão     Membro da Comissão 
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